
 
 
 
 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2026 

 

O Instituto de Pesquisa, Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável do 

Município de Redenção/PA – IPPUR, no uso de suas atribuições legais, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que promove a presente RETIFICAÇÃO do edital de 

licitação na modalidade Concorrência Eletrônica nº 001/2026, cujo objeto consiste na 

contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos de 

Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social (REURB-S), abrangendo a execução 

integrada de atividades técnicas necessárias à regularização de aproximadamente 629 

unidades imobiliárias no núcleo urbano denominado Setor Entroncamento, no 

Município de Redenção/PA. 

1. DA JUSTIFICATIVA DA RETIFICAÇÃO 

Verificou-se a necessidade de correção do enquadramento do objeto quanto à natureza 

da contratação e ao prazo mínimo legal para apresentação das propostas, uma vez que, 

por equívoco material, foi inicialmente adotado prazo incompatível com a complexidade 

e natureza técnica do objeto licitado. 

Considerando que o objeto se caracteriza como serviço técnico especializado de 

natureza predominantemente intelectual, e que o critério de julgamento adotado é 

técnica e preço, impõe-se a observância do prazo mínimo de 25 (vinte e cinco) dias úteis, 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

A presente retificação fundamenta-se no poder-dever de autotutela da Administração 

Pública, visando assegurar a legalidade, a isonomia, a competitividade e a ampla 

participação no certame. 

2. DAS RETIFICAÇÕES 

2.1. DO PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Inclui-se no edital o seguinte item: 

“PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

O prazo para apresentação das propostas observará o período mínimo de 25 (vinte e 

cinco) dias úteis, contados a partir da data de publicação do edital e de sua republicação, 

quando for o caso, nos termos da Lei nº 14.133/2021, assegurando-se a ampla 

competitividade e a adequada formulação das propostas pelos licitantes. 

 



 
 
 
 

 

 

2.2. DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Onde se lê: 

Data da sessão pública: 16/04/2026 às 09h00min. 

Leia-se: 

Data da sessão pública: 12/05/2026 às 09h00min (horário de Brasília). 

3. DA REPUBLICAÇÃO 

O edital retificado será devidamente republicado: 

• no Portal de Compras Públicas; 

• no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

• no Diário Oficial; 

• no Portal institucional e mural do IPPUR; 

assegurando-se a reabertura integral do prazo legal para apresentação das propostas. 

4. DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do edital, desde que não 

conflitantes com a presente retificação. 

 

Redenção/PA, 01 de abril de 2026. 

 

 

 

 

FERNANDA ALMEIDA DE BARROS 

Diretora Presidente do IPPUR 

Decreto n° 012/2025 
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